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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2020

Aos onze dias de setembro de 2020 às 13:30  reuniu-se  o Conselho Municipal do Idoso, com os presentes Conselheiros (a): Luci Priscila Ribeiro e Helena Maria de Oliveira Silva (Associação Lar Bem Viver), Hiromi Ikeda Takatu (Assiama), Shirley Antonelli (Lar de Santana), Marinez C. P. Campos (Casa do Caminho),Bnáifitri  Medeiros (Doce Lar), Tânia Maria de Lima (Meu Lar), Carmencita Balestra (Presidente CMI),Yan Guedes(CMI), Juliana Balestra (CMI) para deliberar a seguinte pauta: Situação da Associação Bem Viver; Emissão de documentos para concorrer a editais e eleição do Conselho Estadual do Idoso. A Declaração de Funcionamento e requisitos para emissão do registro do CMI já está à disposição das instituições; foram feitos esclarecimento sobre o porquê a Casa do Caminho ainda não pode entrar em Editais. Por não estar no CADSUAS e não ter dois anos de serviços de atendimento a pessoas idosas. A Presidente do CMI Inhumas-Go informa sobre convite recebido para concorrer a  presidência do Conselho Estadual do Idoso. E para tal candidatura terá que inscrever a Associação Eterna Juventude e necessita contar com o apoio das instituições/ ILPIs de Inhumas-GO, que devem se inscrever no pleito caso decidam apoiar essa candidatura. O prazo é até terça feira, dia 15/9/20. Será encaminhado via e-mail os documentos necessários para inscrição; foram feitos esclarecimento sobre a atual situação da Associação Bem Viver e do pedido do Ministério Público feito ao Judiciário, conforme publicado no site do MP-GO/Notícias. A Conselheira Lucy solicitou esclarecimentos sobre quais verbas de emendas parlamentares a Associação Bem Viver teria recebido e foi esclarecido que foi a Emenda da Câmara de Vereadores, e de pronto ela concordou ter recebido tal emenda no valor de vinte mil reais. Foram feitos esclarecimentos diversos sobre a documentação para registro no CEDPI para Eleição e nada mais havendo a ser registrado a presente ata será encaminhada por e-mail aos participantes da reunião, e será considerada aprovada na confirmação do recebimento do e-mail. 
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